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Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei 
no 19, de 2017 - CN, que “Altera a Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2018”. 

 
 
Ouvido, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão manifestou-

se pelo veto aos seguintes dispositivos: 
 
Art. 40-A da Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017, acrescido pelo art. 1o do 

projeto 
 
“‘Art. 40-A.  Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no 
Orçamento Geral da União com dotação própria e exclusiva.’ (NR)” 

 
Razões do veto 
 
“O dispositivo conflita com a estrutura orçamentária vigente, na qual a ação 

orçamentária é considerada como operação da qual resultam produtos (bens ou serviços) 
que contribuem para atender ao objetivo de um programa, conceito no qual se incluem, 
também, as transferências obrigatórias ou voluntárias a outros entes da Federação. 
Assim, como o pagamento dos vencimentos mencionados no dispositivo se constitui em 
assistência financeira complementar da União, estando atualmente contemplados em 
Planos Orçamentários das ações 20AD – Piso de Atenção Básica Variável – Saúde da 
Família, e 20AL – Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para 
a Vigilância em Saúde, sua consignação em dotação própria e exclusiva contraria os 
conceitos atualmente utilizados e constantes do projeto sob sanção. Ademais, o 
dispositivo é incompatível com a Lei Orçamentária Anual de 2018.” 

 
Art. 79-A da Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017, acrescido pelo art. 1o do 

projeto 
 
“‘Art. 79-A. O concedente comunicará ao convenente quaisquer irregularidades 

decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica e suspenderá a 
liberação dos recursos, fixando prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, que pode ser prorrogado por igual 
período. 
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§ 1o Caso o convenente adote medidas saneadoras ou apresente esclarecimentos e 

informações sobre as irregularidades no prazo previsto no caput, o concedente ou 
mandatário decidirá sobre a regularização no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis 
por igual período. 

 
§ 2o Não adotadas as medidas saneadoras das irregularidades ou não 

encaminhadas as informações requeridas no prazo previsto no caput, o concedente ou 
mandatário: 

 
I - realizará a apuração do dano; e 
 
II - comunicará o fato ao convenente, para que seja ressarcido o valor referente 

ao dano.’ (NR)” 
 
Razões do veto 
 
“A matéria objeto do dispositivo encontra-se regulamentada em ato infralegal. 

Ademais, o caráter temporário da LDO faz com que a regulamentação de procedimentos 
administrativos em seus dispositivos imponha insegurança jurídica para a execução dos 
contratos e convênios que transcendem o exercício fiscal, possibilitando que o 
instrumento plurianual tenha sua execução implementada de forma diferenciada entre os 
exercícios fiscais, conforme os períodos de vigência dos respectivos diplomas legais.” 

 
 
Alínea t do inciso I do § 1º do art. 131 da Lei no 13.473, de 8 de agosto de 

2017, acrescida pelo art. 1o do projeto 
 
“t) demonstrativo identificando as programações orçamentárias relacionadas com 

os programas governamentais que adotam denominação diversa daquela constante dos 
elementos de classificação da lei orçamentária anual;” 

 
 
Razões do veto 
 
“Os programas governamentais são a forma de expressão genérica mais utilizada 

pelos governos para anunciar as ações a serem desenvolvidas. Tais programas são 
identificados na programação da lei orçamentária anual, na própria denominação do 
programa ou em outros atributos das ações orçamentárias, em especial quando se trata 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. Entretanto, eventualmente utiliza-se do 
termo genérico “programa governamental” para organizar e divulgar sua atuação, que 
pode ou não demandar financiamento público. Neste caso, a denominação tende a ser 
diversa daquela constante dos elementos de classificação orçamentária, uma vez que a 
atuação governamental, de forma geral, leva em conta fatores que ultrapassam a 
orçamentação pública. Nesse sentido, torna-se inviável e imprecisa a elaboração do 
demonstrativo requerido pelo dispositivo ora vetado.” 

 
§§ 2º e 4º do art. 138-A da Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017, acrescidos 

pelo art. 1o do projeto 
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“§ 2o  As informações de que trata o caput serão atualizadas, no mínimo, a cada 
bimestre.” 

 
“§ 4o  A consulta a que se refere o caput ficará restrita às obras públicas  com 

valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)”. 
 
Razões dos vetos 
 
“Os projetos do PAC possuem monitoramento e acompanhamento específico, 

por intermédio do SISPAC, conforme obrigatoriedade de divulgação semestral 
estabelecida pela LDO. A proposta original, para esses dispositivos do art. 138-A, 
previa a mesma periodicidade de divulgação, e abrangia obras acima de R$ 50 milhões. 
A divulgação bimestral, pretendida pelos dispositivos ora sob sanção, e a redução do 
valor das obras selecionadas, resultarão em aumento considerável do número de 
empreendimentos para monitoramento e poderão acarretar dificuldades na captação de 
informações atualizadas pelos órgãos setoriais, além de impossibilitarem uma análise 
criteriosa dos dados. Ademais, não há capacidade técnica instalada e recursos alocados 
suficientes para promover essa atualização bimestral, em especial quanto a situação da 
obra, para todos os empreendimentos com valor acima de R$ 1 milhão.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos 

acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 
 

Brasília,  9  de  janeiro  de 2018.



Altera a Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
e a execução da Lei Orçamentária de 2018. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 38 .............................................................................................. 
§ 11. A classificação das contribuições de que tratam os incisos I e 

II do caput deverá conter níveis de detalhamento que permitam a 
identificação do tipo de contribuição e do tipo de contribuinte previsto na 
legislação que disciplina o tributo, inclusive no que se refere a multas, 
juros, dívida ativa e parcelamentos. 

§ 12. A classificação das receitas próprias e vinculadas de que trata 
o inciso IV do caput deverá conter nível de detalhamento que permita a 
identificação dos respectivos órgãos, fundos e entidades, inclusive no 
que se refere a multas, juros e dívida ativa.” (NR) 

“Art. 40-A. Os recursos destinados ao pagamento do vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 
serão consignados no Orçamento Geral da União com dotação própria e 
exclusiva.” (NR) 

“Art. 45.  As propostas de abertura de créditos suplementares 
autorizados na Lei Orçamentária de 2018, ressalvado o disposto no § 1º, 
no art. 53 e no art. 53-A, serão submetidas ao Presidente da República, 
acompanhadas de exposição de motivos que inclua a justificativa e a 
indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações, observado o 
disposto no § 5º do art. 44. 

.................................................................................................” (NR) 
 “Art. 53-A.  Os dirigentes indicados no § 1º do art. 45 desta Lei 

poderão delegar, no âmbito de seus órgãos, vedada a subdelegação, a 
abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária de 
2018 que contenham a indicação de recursos compensatórios, nos termos 
do disposto no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964, 
desde que observadas as exigências e as restrições constantes do art. 45 
desta Lei, especialmente aquelas a que se refere o seu § 3º.” (NR) 

“Art. 74. ............................................................................................. 
§ 12. A inadimplência identificada no Serviço Auxiliar de 

Informação para Transferências Voluntárias – CAUC de municípios de 
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até 50.000 (cinquenta mil) habitantes não impede a assinatura de 
convênios e instrumentos congêneres por esses entes, ficando vedada a 
transferência dos respectivos recursos financeiros enquanto a pendência 
não for definitivamente resolvida.” (NR) 

“Art. 78 .............................................................................................. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput também às 

associações de Municípios que firmem instrumentos de cooperação com 
a União.” (NR) 

“Art. 79-A. O concedente comunicará ao convenente quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica e suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo de 
até 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, que pode ser prorrogado por igual 
período. 

§ 1º Caso o convenente adote medidas saneadoras ou apresente 
esclarecimentos e informações sobre as irregularidades no prazo previsto 
no caput, o concedente ou mandatário decidirá sobre a regularização no 
prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período. 

§ 2º Não adotadas as medidas saneadoras das irregularidades ou 
não encaminhadas as informações requeridas no prazo previsto no caput, 
o concedente ou mandatário: 

I - realizará a apuração do dano; e 
II - comunicará o fato ao convenente, para que seja ressarcido o 

valor referente ao dano.” (NR) 
 “Art. 85-A.  O valor mínimo para as transferências previstas neste 

Capítulo, desde que suficiente para conclusão da obra ou da etapa do 
cronograma de execução a que se refere e necessário à garantia da 
funcionalidade do objeto pactuado, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).” 
(NR) 

“Art. 112.  .......................................................................................... 
............................................................................................................. 
§ 18.  Os projetos de lei e as medidas provisórias que acarretem 

renúncia de receita e resultem em redução das transferências, relativas à 
repartição de receitas arrecadadas pela União, aos Estados, ao Distrito 
Federal ou aos Municípios serão acompanhados da estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro sobre as transferências previstas aos 
entes federativos.”(NR) 

“Art. 124 ............................................................................................ 
XXVII - sistema utilizado pela Secretaria de Previdência Social do 

Ministério da Fazenda para elaboração da Avaliação Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Civis, constante do Anexo 
IV.7 do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018; 
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XXVIII - Sistema Integrado de Administração de Recursos 
Humanos - SIAPE; 

XXIX - Sistema Único Benefícios - SIUBE; 
XXX - Sistema Integrado de Tratamento Estatístico de Séries 

Estratégicas - SINTESE; 
XXXI - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de 

Previdência - CADPREV; 
XXXII - Sistema Informatizado de Controle de Óbitos - SISOBI; 
XXXIII - Sistema Nacional de Informações de Registros Civis - 

SIRC; e 
XXXIV - Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 
............................................................................................................. 
§ 3º Os cidadãos e as entidades sem fins lucrativos, credenciados 

segundo requisitos estabelecidos pelos órgãos gestores dos sistemas, 
poderão ser habilitados para consulta aos sistemas e aos cadastros de que 
trata este artigo. 

§ 4º Para fins de elaboração de avaliação atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Civis da União, a Câmara 
dos Deputados, o Senado Federal e o Tribunal de Contas da União, no 
exercício do controle externo, poderão solicitar, aos demais órgãos e 
poderes da União e às suas entidades vinculadas, informações cadastrais, 
funcionais e financeiras dos seus servidores, aposentados e pensionistas.” 
(NR) 

 “Art. 131.  ......................................................................................... 
§ 1º.. ................................................................................................... 
I - ........................................................................................................ 
............................................................................................................. 
s) demonstrativo dos investimentos públicos em educação, 

considerada a definição utilizada no Plano Nacional de Educação, com a 
sua proporção em relação ao Produto Interno Bruto - PIB, detalhado por 
níveis de ensino e com dados consolidados da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

t) demonstrativo identificando as programações orçamentárias 
relacionadas com os programas governamentais que adotam 
denominação diversa daquela constante dos elementos de classificação 
da lei orçamentária anual; 

..................................................................................................” (NR) 
 “Art. 132.  ......................................................................................... 
 § 1º..................................................................................................... 
............................................................................................................. 
V - o saldo de dívidas vencidas do Tesouro Nacional. 
..................................................................................................” (NR) 
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 “Art. 138-A.  A União disponibilizará, até o final do exercício de 
2018, painel informatizado para consulta das informações mínimas das 
obras de engenharia e dos serviços a elas associados, custeados com 
recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social previstos na Lei 
Orçamentária de 2018, relativamente às programações classificadas com 
o indicador de resultado primário 3 (RP 3), que deverá contemplar os 
dados relativos a: 

I - órgão ou entidade da União repassador dos recursos; 
II - tomador dos recursos;  
III - objeto com a descrição e as características de cada obra ou 

serviço; 
IV - valores pactuado e desembolsado; 
V - situação da obra ou do serviço de engenharia; e 
VI - informações referentes à execução física e financeira. 
§ 1º  A consulta de que trata o caput terá acesso público 

disponibilizado em sítio eletrônico. 
 § 2º  As informações de que trata o caput serão atualizadas, no 

mínimo, a cada bimestre. 
 § 3º  Os órgãos e as entidades que possuam sistemas próprios de 

gestão de obras realizarão a transferência eletrônica de dados para o 
painel informatizado a que se refere o caput. 

§ 4º  A consulta a que se refere o caput ficará restrita às obras 
públicas  com valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais)”. (NR) 
Art. 2º O Anexo II à Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, passa a vigorar com 

as alterações constantes do Anexo a esta Lei. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congresso Nacional, em             de                             de 2017. 
 
 
 
 
 

Senador Eunício Oliveira 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
 
 
wgl/pln17-019 
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ANEXO 
(Anexo II à Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017) 

 
 

 
“RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2018 
 
........................................................................................................................................ 
 
XXXVIII - demonstrativo que apresente a compatibilidade entre a programação 

constante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que integre o painel informatizado 
previsto nesta Lei, com a vinculação entre as ações orçamentárias e os objetivos dos 
programas da Lei do Plano Plurianual 2016-2019, com informações sobre o estágio, físico e 
financeiro, acumulado e proposto para 2018, de implementação de cada projeto dos 
orçamentos da União com identificador de resultado primário 3 (RP 3); 

................................................................................................................................” (NR) 
 



LEI No 13.602, DE 9 DE  JANEIRO DE 2018. 
 
 
 
 

Altera a Lei no 13.473, de 8 de agosto de 
2017, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e a execução da Lei 
Orçamentária de 2018. 

 
 
 
 
O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 
Art. 1o  A Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 38   ......................................................................................................................... 
 
§ 11.  A classificação das contribuições de que tratam os incisos I e II do caput 

deverá conter níveis de detalhamento que permitam a identificação do tipo de contribuição e 
do tipo de contribuinte previsto na legislação que disciplina o tributo, inclusive no que se 
refere a multas, juros, dívida ativa e parcelamentos. 

 
§ 12.  A classificação das receitas próprias e vinculadas de que trata o inciso IV do 

caput deverá conter nível de detalhamento que permita a identificação dos respectivos 
órgãos, fundos e entidades, inclusive no que se refere a multas, juros e dívida ativa.” (NR) 

 
“Art. 40-A.  (VETADO).” 
 
“Art. 45.  As propostas de abertura de créditos suplementares autorizados na Lei 

Orçamentária de 2018, ressalvado o disposto no § 1o, no art. 53 e no art. 53-A, serão 
submetidas ao Presidente da República, acompanhadas de exposição de motivos que inclua a 
justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações, observado o disposto 
no § 5o do art. 44. 
 .........................................................................................................................................” (NR) 

 
“Art. 53-A.  Os dirigentes indicados no § 1o do art. 45 desta Lei poderão delegar, no 

âmbito de seus órgãos, vedada a subdelegação, a abertura de créditos suplementares 
autorizados na Lei Orçamentária de 2018 que contenham a indicação de recursos 
compensatórios, nos termos do disposto no inciso III do § 1o do art. 43 da Lei no 4.320, de 
1964, desde que observadas as exigências e as restrições constantes do art. 45 desta Lei, 
especialmente aquelas a que se refere o seu § 3o.” (NR) 

 
“Art. 74.   ........................................................................................................................ 
 
§ 12. A inadimplência identificada no Serviço Auxiliar de Informação para 

Transferências Voluntárias – CAUC de municípios de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes 
não impede a assinatura de convênios e instrumentos congêneres por esses entes, ficando 
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vedada a transferência dos respectivos recursos financeiros enquanto a pendência não for 
definitivamente resolvida.” (NR) 

 
“Art. 78   ......................................................................................................................... 
 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput também às associações de 

Municípios que firmem instrumentos de cooperação com a União.” (NR) 
 
“Art. 79-A. (VETADO).” 
 
“Art. 85-A.  O valor mínimo para as transferências previstas neste Capítulo, desde 

que suficiente para conclusão da obra ou da etapa do cronograma de execução a que se 
refere e necessário à garantia da funcionalidade do objeto pactuado, é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais).” (NR) 

 
“Art. 112.   ...................................................................................................................... 

 .................................................................................................................................................... 
 
§ 18.  Os projetos de lei e as medidas provisórias que acarretem renúncia de receita e 

resultem em redução das transferências, relativas à repartição de receitas arrecadadas pela 
União, aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios serão acompanhados da 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro sobre as transferências previstas aos entes 
federativos.”(NR) 

 
“Art. 124   ....................................................................................................................... 
 
XXVII - sistema utilizado pela Secretaria de Previdência Social do Ministério da 

Fazenda para elaboração da Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Civis, constante do Anexo IV.7 do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2018; 

 
XXVIII - Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE; 
 
XXIX - Sistema Único Benefícios - SIUBE; 
 
XXX - Sistema Integrado de Tratamento Estatístico de Séries Estratégicas - 

SINTESE; 
 
XXXI - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência - CADPREV; 
 
XXXII - Sistema Informatizado de Controle de Óbitos - SISOBI; 
 
XXXIII - Sistema Nacional de Informações de Registros Civis - SIRC; e 
 
XXXIV - Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 .................................................................................................................................................... 
 
§ 3o Os cidadãos e as entidades sem fins lucrativos, credenciados segundo requisitos 

estabelecidos pelos órgãos gestores dos sistemas, poderão ser habilitados para consulta aos 
sistemas e aos cadastros de que trata este artigo. 
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§ 4o Para fins de elaboração de avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência 
Social dos Servidores Civis da União, a Câmara dos Deputados, o Senado Federal e o 
Tribunal de Contas da União, no exercício do controle externo, poderão solicitar, aos demais 
órgãos e poderes da União e às suas entidades vinculadas, informações cadastrais, 
funcionais e financeiras dos seus servidores, aposentados e pensionistas.” (NR) 

 
“Art. 131.   ...................................................................................................................... 
 
§ 1o   ................................................................................................................................ 
 
I -  ................................................................................................................................... 

 .................................................................................................................................................... 
 
s) demonstrativo dos investimentos públicos em educação, considerada a definição 

utilizada no Plano Nacional de Educação, com a sua proporção em relação ao Produto 
Interno Bruto - PIB, detalhado por níveis de ensino e com dados consolidados da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 
t) (VETADO); 

 .........................................................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 132.   ...................................................................................................................... 
 
§ 1o   ................................................................................................................................ 

 .................................................................................................................................................... 
 
V - o saldo de dívidas vencidas do Tesouro Nacional. 

 .........................................................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 138-A.  A União disponibilizará, até o final do exercício de 2018, painel 

informatizado para consulta das informações mínimas das obras de engenharia e dos 
serviços a elas associados, custeados com recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social previstos na Lei Orçamentária de 2018, relativamente às programações classificadas 
com o indicador de resultado primário 3 (RP 3), que deverá contemplar os dados relativos a: 

 
I - órgão ou entidade da União repassador dos recursos; 
 
II - tomador dos recursos;  
 
III - objeto com a descrição e as características de cada obra ou serviço; 
 
IV - valores pactuado e desembolsado; 
 
V - situação da obra ou do serviço de engenharia; e 
 
VI - informações referentes à execução física e financeira. 
 
§ 1o  A consulta de que trata o caput terá acesso público disponibilizado em sítio 

eletrônico. 
 
§ 2o  (VETADO). 
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§ 3o  Os órgãos e as entidades que possuam sistemas próprios de gestão de obras 
realizarão a transferência eletrônica de dados para o painel informatizado a que se refere o 
caput. 

 
§ 4o  (VETADO)”. (NR) 
 
Art. 2o  O Anexo II à Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017, passa a vigorar com as 

alterações constantes do Anexo a esta Lei. 
 
Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Brasília, 9 de  janeiro  de 2018; 197o da Independência e 130o da República. 
 

 



 
ANEXO 

(Anexo II à Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017) 
 
 

 
“RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2018 
 
........................................................................................................................................ 
 
XXXVIII - demonstrativo que apresente a compatibilidade entre a programação constante dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que integre o painel informatizado previsto nesta Lei, com 
a vinculação entre as ações orçamentárias e os objetivos dos programas da Lei do Plano Plurianual 2016-
2019, com informações sobre o estágio, físico e financeiro, acumulado e proposto para 2018, de 
implementação de cada projeto dos orçamentos da União com identificador de resultado primário 3 (RP 
3); 

................................................................................................................................” (NR) 
 



Aviso no  24  - C. Civil. 
 

Em  9  de  janeiro  de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Veto parcial. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei no 19, de 
2017 - CN, que, com veto parcial, se converteu na Lei no 13.602, de  9  de  janeiro  de 2018. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

GUSTAVO DO VALE ROCHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, Substituto 


